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Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos - DER
  

ERRATA

ERRATA AO TERMO ADITIVO DER-PROJUR (0011702408)
CONVÊNIO Nº 020/19/PJ/DER-RO
Processo nº 0009.198455/2019-94

 

CONVENENTES: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTE e
o  MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA

 

 

ONDE SE LÊ:  neste ato representado pelo senhor NILTON CAETANO DE SOUZA, Prefeito, á qualificado
nos autos

 

LEIA-SE: neste ato representado pelo senhor HÉLIO DA SILVA, Prefeito, já qualificados nos documentos.

 

 

 EDER ANDRE FERNANDES DIAS

           Diretor Adjunto/ DER-RO

 

HÉLIO DA SILVA

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Helio da Silva, Usuário Externo, em 15/06/2020, às 09:49,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por EDER ANDRE FERNANDES DIAS, Diretor(a) Adjunto(a),
em 15/06/2020, às 13:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0011947850 e o código CRC 2E664176.

Referência: Caso responda este(a) Errata, indicar expressamente o Processo nº 0009.198455/2019-94 SEI nº 0011947850
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